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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2016
Objeto: Aquisição de 03 (três) unidades de Veículo Operacional Tipo Viatura (com cela), Tipo 
Station Wagon, Veículos 0Km, para uso da Guarda Civil Municipal de Bebedouro.
EXTRATO DA DELIBERAÇÃO COM RELAÇÃO AO PEDIDO DE ALTERAÇÕES E
ESCLARECIMENTOS PERTINENTE AO EDITAL Nº 29/2016 DA LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2016
De posse da solicitação de alterações e esclarecimentos apresentada pela requerente, 
procedeu-se à análise das questões arguidas pela mesma, entendendo o Pregoeiro, a 
princípio, ser necessária a remessa dos autos ao setor requisitante, tendo em vista que os 
questionamentos apontados na solicitação referem-se às questões plenamente técnicas, que 
fogem à área de sua atuação, para que o setor se manifestasse, no sentido de esclarecer as 
questões abordados pela requerente. Em resposta, a Guarda Civil Municipal, setor 
requisitante, através do seu Comandante, o Sr. Luiz André Rosa Júnior, enviou o Ofício
Especial, e assim se manifestou: “(...) deverá ser modificado o edital para que seja excluído o 
item "com cela". Com relação ao pedido da empresa VILLE RIO PRETO COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS E PEÇAS LTDA para alteração do prazo de entrega de 30 para 90 dias, informo 
que deverá ser atendido parcialmente, ou seja, alterado o prazo para entrega para 45 
(quarenta e cinco) dias, apenas ressaltando que não há necessidade de qualquer modificação 
no veículo. Com relação ao pedido de aceitação da categoria SUV, informo que também 
deverá ser alterado o edital para que os veículos seja STATION WAGON ou SUV, mantendo 
as demais especificações do edital.”, manifestação esta, que faz parte integrante do presente 
processo licitatório.
Em face da manifestação exposta, o Pregoeiro acreditando ter prestado, satisfatoriamente, o 
esclarecimento solicitado, decidiu proceder às devidas adequações no Edital, nos termos 
apontados na manifestação do setor requisitante, sendo tudo na correta aplicação dos 
preceitos legais atinentes à espécie, bem como, ordenou a publicação do Edital nº 29/2016
Rerratificado da Licitação, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em Jornal de ampla 
circulação no Estado de São Paulo e na Imprensa Oficial Eletrônica do Município 
disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, ordenando ainda a
expedição das respectivas notificações via correio "carta registrada", bem como, via correio 
eletrônico “e-mail” da empresa requerente e das demais empresas que porventura tenham 
retirado o Edital da Licitação em referência, comunicando a presente deliberação e a 
rerratificação do referido Edital.
Bebedouro, seis de maio do ano de dois mil e dezesseis.
Paulo Eduardo Martins
Pregoeiro
Consoante aos termos da deliberação proferida, que adoto como fundamento, no uso de 
minhas atribuições legais, RATIFICO a r. deliberação, em atendimento aos princípios 
licitatórios e constitucionais.
Bebedouro, seis de maio do ano de dois mil e dezesseis.
Fernando Galvão Moura
Prefeito Municipal


